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III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1307177
PORTARIA PS Nº 456 DE 04 DE MARÇO DE 2026.
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2025/2506440.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de R$1.621,00 (um mil seiscentos 
e vinte e um reais), em favor de MIGUEL REIS SANTOS MARQUES, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria Das Graças Abreu Marques, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, onde exerceu o cargo de Servente, mat. nº 955744/1, falecida 
em 29/03/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada - BPC (15/09/2025), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1307186
PORTARIA AP Nº 525 DE 11 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº E-2025/2895274 E 
SISPREV Nº 2026.04.0435P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021, JANETE LIMA PAES, mat. nº 3264688/1, na função de 
Auxiliar Técnico, pertencente ao quadro de pessoal do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 7.386,27 (Sete mil, trezentos e oitenta e seis 
reais e vinte e sete centavos).

Total de Proventos 7.386,27

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 09/01/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2026, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1307193
PORTARIA AP Nº 650 DE 06 de abril de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2018/573047 E SISPREV Nº 2026.03.0551P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021, IRACI VIDAL DELLA ROVERE, mat. 
nº 43559/1, na função de agente de artes praticas, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Administração Penitenciaria – SEAP, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 3.168,00 (Três mil, cento e 
sessenta e oito reais).

Total de Proventos 3.168,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de abril de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1311547
PORTARIA REV AP Nº 448 DE 06 de abril de 2026
Dispõe sobre a REVISÃO do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2024/140610 E 
SISPREV Nº 2026.04.2728R1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Revisar a PORTARIA AP Nº 2.886 de 26/10/2023, que aposentou, 
de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 
51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 
e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022, LUIZ 
AUGUSTO MIRANDA DE SOUZA, mat. nº 62960/1, no cargo de Investigador 
de Polícia, Classe “D”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do 
Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 23.501,90 (Vinte e três mil, quinhentos e um reais e noventa centavos).

Total de Proventos 23.501,90

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/01/2024, 
data de efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 2.886 de 
26/10/2023, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLINGTON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1310961
PORTARIA AP Nº 546 DE 06 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2024/1188228 
E SISPREV Nº 2026.04.0450P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, MARIA 
DAS GRAÇAS VIEIRA CORREA, mat. nº 1546/1, no cargo de Analista de 
Gestão Pública, Classe B, ref. IV, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 14.397,62 (Quatorze mil, tre-
zentos e noventa e sete reais e sessenta e dois centavos).

Total de Proventos 14.397,62

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLINGTON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1311010
PORTARIA AP Nº 643 DE 06 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2024/1209694 
E SISPREV Nº 2026.04.0545P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021, VERA LUCIA FERNANDES MARTINS, mat. nº 3187187/1, na 
função de Assistente Técnico A, pertencente ao quadro de pessoal da Uni-
versidade do Estado do Pará - UEPA, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de R$19.899,18 (Dezenove mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e dezoito centavos).

Total de Proventos 19.899,18

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLINGTON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1311036
PORTARIA AP Nº 637 de 06 de abril de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/135340 
E SISPREV Nº 2026.04.0542P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:


